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EDITAL 
Engº. Luís Simão Duarte de Matos, Presidente da Câmara Municipal de Mora, torna público, 

em cumprimento do disposto no nº. 1 do artigo 56º. da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro, 

que na sua reunião ordinária de 02 de Novembro de 2016, foram, pela Câmara Municipal de 

Mora ou pelos Titulares do respectivo Órgão, tomadas as seguintes deliberações e decisões: 

Deliberações: 
Câmara Municipal: 
 
PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRETO 
"CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO VERDE NO LOTEAMENTO 
DE BROTAS - TRABALHOS COMPLEMENTARES": A 
Câmara Municipal deliberou por unanimidade, abrir 
procedimento de formação de contrato de empreita-
da por Ajuste Direto, nos termos do artigo 19.º do do 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com as 
alterações introduzidas pela lei vigente (doravante 
CCP), para a execução da empreitada com a designa-
ção de “Construção de espaço verde no loteamento 
de Brotas - Trabalhos Complementares”, conforme 
parecer da Divisão de Obras e Urbanismo, pelo prazo 
de 15 dias.  
Mais deliberou por unanimidade aprovar o projeto 
de execução, do programa do procedimento, do 
caderno de encargos e demais documentos (artigo 
40.º do CCP).  
Deliberou também por unanimidade que seja convi-
dada a apresentar proposta uma só entidade, a 
empresa Constradas - Estradas e Construção Civil, 
S.A., dispõe de experiência comprovada e satisfatória 
neste tipo de trabalho.  
 
PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRETO "NÚCLEO 
REGIONAL DO MEGALITISMO MORA - SISTEMA DE 
AVAC" - APROVAÇÃO DA CONTA FINAL: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade aprovar o 
documento “Conta Final” referente à empreitada de 
"Núcleo Regional do Megalitismo Mora - Sistema de 
AVAC".  
 
PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRETO 
"CONSERVAÇÃO DA AVENIDA DO FLUVIÁRIO - 
REFORÇO DO PAVIMENTO" - ADJUDICAÇÃO: Face ao 
parecer do Relatório Final, a Câmara Municipal deli-
berou por unanimidade adjudicar à firma Constradas 
- Estradas e Construção Civil, S.A., a execução da 
empreitada de “Conservação da Avenida do Fluviá-
rio - Reforço do pavimento”, pelo valor de  

43.938,20 €, mais  IVA, por apresentar a proposta 

mais vantajosa, com base nos critérios de adjudicação 
estabelecidos.  
 
PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRETO 
"CONSERVAÇÃO DA AVENIDA DO FLUVIÁRIO - REFOR-
ÇO DO PAVIMENTO" - MINUTA DO CONTRATO: A 
Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar 
a  minuta do contrato, do presente procedimento nos 
termos da proposta apresentada. 
 
 O.R.U. E DELIMITAÇÃO DA A.R.U.: A Câmara Munici-
pal deliberou por unanimidade propor à Assembleia 
Municipal a aprovação, em simultâneo, da 
"delimitação da Área de Reabilitação Urbana" e da 
"Operação de Reabilitação Urbana" de Mora, de acor-
do com o previsto no n.º 2 do artigo 7.º do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, na atual redação repu-
blicada em anexo à Lei n.º 32/2012 de 14 de Agosto.  
 
VISTORIA POR INSALUBRIDADE: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade, com base no parecer téc-
nico, que ao prédio sito na Rua do Município n.º 58 em 
Mora, propriedade do Senhor Sr. Joaquim João Mar-
ques seja realizada uma vistoria, para verificação das 
infiltrações, a partir do prédio vizinho, pertencente ao 
Sr. Francisco José Grave Pereira, que contribuem para 
a sua degradação impedindo a sua utilização, conforme 
requerimento apresentado pela Sra. Dra. Sandra M. 
Fernandes, em representação do Sr. Joaquim João 
Marques, notificando ambos os proprietários.  
 
PROPOSTA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PARA MELHORIA DA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA NAS 
PISCINAS MUNICIPAIS.: A Câmara Municipal tomou 
conhecimento e deliberou por unanimidade, de har-
monia com a presente informação abrir procedimento 
por Concurso Público, nos termos do Decreto-Lei n.º 
18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzi-
das pela lei vigente, para a execução da empreitada de 
"Fornecimento e Instalação de Equipamento para 
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Melhoria da Eficiência Energética nas Piscinas Muni-
cipais", em conformidade com o projeto de execução, 
do programa do procedimento, do caderno de encar-
gos e demais documentos (artigo 40.º do CCP).  
O prazo para apresentação de candidaturas é de 30 
dias a contar da data de publicação no Diário da Repú-
blica.  
Deliberou ainda por unanimidade que o Júri do pre-
sente concurso é constituído pelos Senhores Verea-
dor Hugo de Sousa Marques Carreiras, Vereador 
Marco Filipe Barreiros Pires e Engenheiro António 
Godinho Mourão Costa, sendo Presidente do mesmo 
o Senhor Vereador Hugo de Sousa Marques Carrei-
ras, como membros efetivos e como membros 
suplentes os Senhores Engenheiro João Miguel Cara-
mujo Ramos Endrenço e Arquiteto Vítor da Silva 
Mendes.  
Mais deliberou por unanimidade candidatar o Projec-
to “Melhoria da Eficiência Energética nas Piscinas 
Municipais” ao Fundo de Eficiência Energética Aviso 
21 - Administração Pública Eficiente 2016.  
 
GRUPO DESPORTIVO DE PAVIA - EQUIPA DE ATLETIS-
MO - PROPOSTA DE  SUBSÍDIO: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade atribuir um subsídio no 
valor de 2.500€, à equipa de Atletismo do Grupo Des-
portivo de Pavia, destinados a apoiar a sua época 
desportiva 2016/2017, ao abrigo do disposto nas alí-
neas o) e u) do nº. 1 do artigo 33 da Lei 75/2013, de 
12 de Setembro, conjugado com o artigo 9º. do Regu-
lamento de Atribuição de Apoios pelo Município de 
Mora, em vigor. Mais deliberou por unanimidade que 
o subsídio seja pago em duas tranches de 1.250,00€ 
cada, sendo a primeira tranche atribuída logo que 
possível e a segunda em Fevereiro de 2017.  
 
CLUBE DE PESCA "OS ÁGUIAS CABEÇÃO" - PROPOS-
TA DE  SUBSÍDIO: Pelo Senhor Presidente, foi presen-
te uma declaração elaborada nos termos definidos 
nos artigos 69 e 70 do Decreto-Lei 4/2015 de 7 de 
Janeiro - C.P.A., em como se considera impedido para 
quaisquer intervenções enquanto Presidente da 
Câmara para intervir no presente ponto, por ser Vice-
Presidente do Clube de Pesca “Os Águias de Cabe-

ção”, pelo que de seguida abandonou a reunião.  
A Câmara Municipal deliberou por unanimidade dos 
presentes manifestar o seu acordo com a proposta 
apresentada, concedendo um subsídio no valor de 
750,00€, ao Clube de Pesca “Os Águias de Cabeção”, 
destinado a apoiar o seu plano de actividades para 
2016, ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do nº. 1 
do artigo 33 da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, conju-
gado com o artigo 9º. do Regulamento de Atribuição 
de Apoios pelo Município de Mora, em vigor.  
Acto continuo o Senhor Presidente regressou à reu-
nião.  
 
PAGAMENTO DE RECIBO DE ÁGUA EM PRESTAÇÕES: 
A Câmara Municipal deliberou por unanimidade auto-
rizar o pagamento da importância de 1.407.60 €, em 6 
prestações mensais, bem como retirar o valor de 
193,80 €, respeitante aos resíduos sólidos, conforme 
solicitado pelo Senhor Pedro Jorge Maurício Jacobetty 
Vieira, residente em Quinta Seca Casas Novas, em 
Mora. 
 
 PROTOCOLO ESTÁGIO - CURSO PROFISSIONAL - TÉC-
NICO DE DESPORTO - AGRUPAMENTO ESCOLAS DE 
MONTEMOR-O-NOVO: A Câmara deliberou por unani-
midade autorizar a realização do Estágio Curricular 
apresentado pelo Agrupamento de Escolas de Monte-
mor-o-Novo, na área de "Técnico de Desporto" para o 
formando José Canelas, mediante a assinatura de um 
protocolo, a celebrar entre as duas entidades.  
 
DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE: A Câmara Muni-
cipal tomou conhecimento do despacho do Senhor 
Presidente: - Em que aprovou a 8ª. Alteração ao Orça-
mento da Despesa de 2016, a 8ª. Alteração às Gran-
des Opções do Plano 2016-2019 e 8ª. Alteração ao 
Plano Plurianual de Investimentos 2016-2019.  
 
 

PARA CONHECIMENTO GERAL SE PÚBLICA O 
PRESENTE E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE VÃO 
SER AFIXADOS NOS LUGARES DO COSTUME 
 
 

Mora, 02 de Novembro de 2016 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Mora  

 

Engº. Luís Simão Duarte de Matos 


